
ESTADODESANTACATARINA
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA

RuaMadreMaria Theodora, 264 – Centro – CEP 89.683-000 Telefone: 3435-6008

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

ÓRGÃO: PREFEITURAMUNICIPAL DE PONTE SERRADA

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIAMUNICIPALDEASSISTÊNCIA SOCIAL

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:MILENA APARECIDA DA SILVA

TELEFONE: (49)988191987 E-MAIL: assistencia@ponteserrada.sc

DESCRIÇÃODOOBJETO: Contratação de empresa especializada para a REFORMA DO ABRIGO
DE MENORES RAIO DE LUZ, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico financeiro, ART e demais documentos complementares, parte integrante do
edital, e acordo com a nova legislação vigente.
GRAUDE PRIORIDADE: () Normal (X) Urgente

JUSTIFICATIVA: A contratação de empresa especializada para reforma do Abrigo Raio de Luz
justifica-se pela necessidade de manutenção e adequação da estrutura física do imóvel, que
apresenta desgaste decorrente do uso contínuo. As intervenções são necessárias para garantir
melhores condições de segurança, funcionalidade e conforto aos usuários e servidores da
unidade.

A reforma visa assegurar um ambiente adequado ao atendimento das atividades do serviço de
acolhimento, contribuindo para a qualidade do atendimento prestado e para a preservação do
patrimônio público. Dessa forma, a contratação permitirá a execução dos serviços de forma
adequada, conforme normas técnicas e padrões de qualidade exigidos.

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES:

ITEM SERVIÇO/OBJETO
Quantida

de
Valor Unitário

VALOR

TOTAL

1

Contratação de empresa especializada

para a REFORMA DO ABRIGO DE

MENORES RAIO DE LUZ, conforme

projetos, memorial descritivo, planilha

orçamentária, cronograma físico

financeiro, ART e demais documentos

complementares, parte integrante do

edital, e acordo com a nova legislação

vigente.

01 R$ 343.533,31 R$ 343.533,31

PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 05dias após a emissão da OrdemdeServiço.

LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO:
Rua Cristiano Maier n° 75, Bairro São Sebastião, Ponte Serrada, SC

PRAZO PARA PAGAMENTO:O pagamento, deverá ser realizado no prazo de até 30 (trinta) dias,

a contar do dia da realização da capacitação.



ESTADODESANTACATARINA
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA

RuaMadreMaria Theodora, 264 – Centro – CEP 89.683-000 Telefone: 3435-6008

Combase nas informações apresentadas, autorizo e determino a contratação.

Ponte Serrada – SC, 05 de março de 2026.

________________________________________
MILENA APARECIDA DA SILVA
Secretária de Assistência Social
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